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A cobrança pelo 
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Lupercio Ziroldo 
Antonio

Meus amigos e amigas das águas.

Há cinquenta anos atrás, falar em cobrar 
efetivamente pelo uso da água era sinônimo de 
riso. 
Ou de falta de noção do que se fala. Poderia estar 
até escrito nos livros, nas palavras dos articulistas 
futuristas, mas era falar e ser objeto de “fique 
quieto!!”. 
A alegação que sempre ouvíamos era de que água 
tem à vontade.

O valor da água, ou melhor, a valoração da água, 
passou a ter sentido para todos, quando a equação 
disponibilidade x qualidade se fez presente nos 
primeiros conflitos pelo seu uso, em específico, 
quando setores como agricultura, indústria, 
energia e saneamento, tiveram a percepção de que, 
para se ter água para todos dentro de uma bacia, 
igualmente, ou seja, de maneira equânime, haveria a 
necessidade de desenvolver estudos para estipular 
valores na forma macro no sentido de quem usa e 
consome mais, “paga” mais e fundamentalmente, 
quem “polui” mais, paga mais ainda.

Estes conflitos esbarravam ainda na legislação que 
se escrevia, com o indicativo de que, num período 
de escassez, o ser humano é prioritário, a água 
primeiro era para o abastecimento, os demais usos 
vinham depois, a economia vinha depois. 

Daí que cobrar pelo uso da água, era como um 
processo educativo para o uso racional deste 
precioso líquido, para que indiretamente se 
conscientizasse os usuários para que se evitasse 
o desperdício e assim, houvesse água para 
todos, sejam para o ser humano, como para o 
desenvolvimento que traz emprego e renda. E os 
Comitês de Bacia ajudaram muito nisto.

O Brasil é um país privilegiado. Perto de 14% da 
água doce do planeta está aqui. Dois dos maiores 
aquíferos está debaixo de grande parte de nosso 
solo. Mas isto acontece de forma desigual. 
Tem mais água onde tem menos gente, menos 
desenvolvimento.

Neste cenário, a implementação pela cobrança pelo 
uso da água já em vários Estados da Federação 
deste nosso grandioso país, com leis aplicáveis em 
bacias hidrográficas através dos órgãos gestores 
e por decisão dos Comitês de Bacias, traduziu-se 
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num modelo eficaz para o controle da equação 
citada, da disponibilidade da água, com qualidade 
e de forma sustentável para todos.

Claro, em algumas regiões, ainda se vê um 
descrédito no modelo, alguns setores da economia 
ainda persistem na ideia de que a água não deve ser 
cobrada, de que investimentos no setor de recursos 
hídricos é problema do Governo do Estado, blá blá 
blá. 

Ledo engano.

A implementação deste importante instrumento 
de gestão, a cobrança pelo uso da água, trouxe 
nos últimos vinte anos, inicialmente, grande 
mudança comportamental para todos os setores. 
Nos municípios há vários exemplos de redução de 
perda nos sistemas de abastecimento, na indústria, 
a implementação de inovações para utilização do 
reuso, na agricultura, mais inovação, em especial 
na área dos equipamentos de irrigação que 
minimizam cada vez mais as perdas, e por aí vai.

Se levarmos em conta a arrecadação por bacia, de 
vários milhões nestes anos, veremos a execução 
de importantes obras e serviços delineadas e 
projetadas nos Planos de Bacia elaborados pelos 
Comitês, e que trouxeram segurança hídrica às 
bacias beneficiadas.

Nesta Edição 30 da Revista Águas do Brasil, que 
está sendo lançada no maior evento de águas 
atualmente em nosso país, o ENCOB, na linda 
cidade de Natal no nosso querido Rio Grande do 
Norte, estamos dedicando praticamente todas as 
páginas a mostrar os resultados de boa gestão para 
nossos recursos hídricos a partir deste importante 
instrumento, a cobrança pelo uso da água, com 
a participação dos Estados, dos Comitês e em 
especial, da ANA Agência Nacional de Águas e 
Saneamento Básico.

A água tem valor. E seu valor principal é para nossa 
vida.

O valor que a água tem
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Instituída no Brasil há quase três décadas 
como um dos instrumentos da Política 
Nacional de Recursos Hídricos, a Cobrança 
é realidade em seis bacias hidrográficas 
interestaduais, que perpassam mais de uma 

Unidade da Federação e que, com suas águas, 
banham diversos municípios brasileiros. 

Diferentemente do que ocorre com o 
recolhimento de tributos, em que toda a 
sociedade é chamada a contribuir com o 
financiamento das políticas públicas, no caso 
da Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos o 
diferencial está na sensibilização do usuário 
sobre a sua responsabilidade quanto ao bom 
e correto uso da água, esse bem finito, dotado 
de valor econômico e, sobretudo, indissociável 
à vida.

O processo decisório de cobrar pelo uso de 
recursos hídricos está alocado nos Comitês 
de Bacias Hidrográficas, os chamados 
“Parlamentos das Águas”. Nessas instâncias 
do Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos (SINGREH) também são 
analisados, debatidos e decididos em ações, 
programas e projetos que tenham o condão 
de cuidar das águas que correm no território 
nacional. 

Embora a Política Nacional de Recursos 
Hídricos estabeleça que serão cobrados os 
usos de recursos hídricos sujeitos à Outorga, 
os Comitês possuem autonomia para definição, 
em seu âmbito de atuação, de quais usos são 
considerados insignificantes, da fórmula de 

cálculo da Cobrança e das diferentes categorias 
de preços públicos a serem praticados na bacia 
hidrográfica.

Na seara da Cobrança pelo Uso de Recursos 
Hídricos, cujo objetivo primordial é o de obter 
recursos financeiros para a recuperação de 
bacias hidrográficas, o Comitê também exerce 
papel relevante. 

Os valores a serem cobrados dos usuários 
de recursos hídricos também são propostos 
no âmbito do comitê de bacia, junto com os 
usuários, a sociedade civil e o poder público, 
com base em parâmetros de uso e poluição 
(quem usa e polui mais, paga mais; quem usa e 
polui menos, paga menos). 

Na realidade brasileira o Sistema confere 
aos Comitês a responsabilidade ímpar de 
representar o desejo das comunidades que 
deles fazem parte, refletindo o papel de extrema 
relevância que essas instâncias têm para os 
recursos hídricos no Brasil.

Uma vez propostos pelos Comitês, o Conselho 
Nacional de Recursos Hídricos aprova os 
valores a serem efetivamente cobrados e a 
Agência Nacional de Águas e Saneamento 
Básico (ANA), conforme previsão legal, 
operacionaliza a Cobrança junto aos usuários 
de recursos hídricos e o consequente o repasse 
dos valores arrecadados à Agência de Água da 
Bacia ou à entidade encarregada das funções 
de agência de água, que também integram o 
SINGREH. Em que pese a ANA atuar apenas em 

Cobrança pelo  
uso da água: 
muito fizemos e mais  
ainda temos a fazer
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bacias hidrográficas interestaduais, o Brasil já 
conta com Cobrança em plena execução em 
muitos Estados.

Na esfera de atuação da ANA, atualmente 
temos o instrumento da Cobrança pelo Uso de 
Recursos Hídricos devidamente implementado 
nas Bacias Hidrográficas dos Rios Paraíba do 
Sul, Piracicaba, Capivari e Jundiaí (PCJ), Doce, 
São Francisco, Verde Grande e Paranaíba. 
Muito ainda temos e devemos avançar.

A recente revisão do Plano Nacional de 
Recursos Hídricos que aprovou as prioridades e 
os objetivos a serem alcançados no período de 
2022 a 2040, estabeleceu as seguintes diretrizes 
para a agenda da Cobrança: a universalidade, 
visando à implantação do instrumento em 
bacias sem comitês ou quando os comitês não 
deliberarem neste sentido; a integralidade, de 
modo que a Cobrança seja implementada na 
totalidade da bacia, independente do domínio; 
e a fundamentação econômica, para que 
ocorra o aprimoramento dos valores cobrados 
a partir de critérios como disposição a pagar, 
sensibilidade da demanda em função do preço 
da água e equidade.
As diretrizes estão postas no Plano Nacional 
de Recursos Hídricos, mas de pouco ou nada 
adiantarão se não nos dedicarmos ao exercício 
de traçar metas e as executar de maneira 
estratégica, visando ao alcance dos objetivos 
propostos para o horizonte 2040, tendo em 
mente as diversidades hídricas existentes no 
nosso país. 

Muito mais do que apenas operacionalizar a 
arrecadação advinda da Cobrança Pelo Uso 
de Recursos Hídricos, a Agência Nacional de 
Águas e Saneamento Básico também atua 
para a promoção da Cobrança enquanto 
instrumento de gestão, propiciando discussões 
técnicas e capacitação em torno desse 
instrumento, além de apoiar o funcionamento 
e o fortalecimento institucional dos Comitês 
de Bacias e dos Órgãos Gestores de Recursos 
Hídricos em âmbito estadual e distrital, de modo 
a possibilitar que avancem nessa agenda.

Atualmente, nas bacias hidrográficas onde 
a água de domínio da União é cobrada, até 
2022, tivemos um total de R$ 1,13 bilhão em 
boletos gerados, ao passo que, em termos de 
arrecadação (boletos pagos), esse número 
alcançou a marca de R$ 1,06 bilhão. A diferença 
entre o valor cobrado e o efetivamente 
arrecadado entra para o rol de procedimentos 
legais, instituídos pelo governo federal, a 
serem executados pela ANA com vistas ao 
recebimento e posterior repasse às bacias 
hidrográficas.
Internamente, na ANA, refletimos sobre 
eventuais propostas que possam beneficiar os 
usuários e facilitar o pagamento dos valores 
devidos. Nosso time avalia, por exemplo, a 
adoção de inovações tecnológicas, como o uso 
de QR Code e Pix, de maneira a modernizar os 
meios de pagamento da Cobrança. 

Também pensando no usuário, a ANA lançou 
o aplicativo ÁguasBrasil, que busca facilitar 
a vida dos usuários disponibilizando a eles 
diversos serviços na palma mão, tais como: 
declaração pelo uso da água, cobrança pelo uso 
de recursos hídricos, outorgas de direito de uso, 
infrações e multas, além do cadastramento dos 
usuários. Tudo muito intuitivo e com o propósito 
de oferecer melhores serviços aos usuários de 
recursos hídricos.

A certeza de que #AÁguaÉUmaSó nos 
impulsiona a buscar diariamente o melhor para 
os recursos hídricos brasileiros.

Diretores da Agência Nacional de 
Águas e Saneamento Básico

Maurício Abijaodi Filipe Sampaio 
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A Cobrança pelo Uso da Água, prevista 
na legislação federal, e nas políticas 
estaduais de recursos hídricos, vem 
sendo implementada gradativamente 
no Brasil desde 1996, quando o Ceará 

inaugurou a sua aplicação. 

Transcorridos já 27 anos, diversos marcos 
importantes foram conquistados, seja o 
aperfeiçoamento técnico e normativo do 
instrumento, seja o impacto percebido nas bacias 
hidrográficas onde se originam as receitas.

À exceção da experiência cearense, a Cobrança 
foi implementada em grande parte na região 
sudeste, onde os conflitos de uso entre os 
diferentes setores usuários são mais acentuados, 
partindo de patamares e preço bastante tímidos, 
como no caso do Comitê de Bacia Hidrográfico 
– CBH – do Rio Paraíba do Sul, que iniciou a 
Cobrança em 2003. 

Naquela bacia, optou-se por iniciar a cobrança 
com valores baixos, aquém das necessidades e 
dos estudos da época, frente a desconfiança se 
o modelo de gestão das águas iria, de fato, ser 
implementado, e em caso positivo, ou seja, com 
os recursos retornando para bacia, autonomia 
de aplicação pelo CBH, sem contingenciamento 
e interferência do poder público central, se 
buscaria ajustar os preços.

Naquele momento, também, optou-se por 
iniciar a arrecadação dos recursos de maneira 
antecipada, permitindo a composição de 
receita para a realização de atividades previstas 
nos instrumentos de planejamento da bacia, 
bem como uma maior autonomia para o 
funcionamento do CBH. Essa opção foi mantida 
quando da aprovação do instrumento em outras 
bacias, mas trouxe impactos para a atuação 
da Agência Nacional de Águas e Saneamento 
Básico – ANA – e dos demais Órgãos Gestores 

Estaduais de Recursos Hídricos responsáveis 
pela operacionalização da Cobrança.

A cobrança antecipada, baseada no volume 
outorgado ou na expectativa de uso por cada 
usuário, precisa ser revista no ano seguinte ao de 
cobrança e arrecadação, a partir da declaração 
de uso de recursos hídricos. A eventual diferença 
apurada entre a expectativa de uso cobrada 
antecipadamente e o uso real precisa então ser 
considerada no cálculo da Cobrança do período 
seguinte. Na prática, calcula-se e cobra-se duas 
vezes, realizando o ajuste de uso, o que dificulta 
o entendimento por parte do usuário de recursos 
hídricos e pressiona as equipes bastante enxutas 
dos órgãos gestores.

A Cobrança pedagógica, como ficou conhecida 
a estratégia de iniciar a Cobrança com preços 
diminutos, não trouxe o efeito esperado, uma vez 
que os reduzidos valores praticados não induziam 
a esperada mudança de comportamento dos 
usuários de água, especialmente quanto a 
redução de perdas na distribuição e melhoria 
dos processos de tratamento de efluentes pré-
lançamento.

Outro ponto de discussão relevante à época 
era justamente o arranjo de operação da 
Cobrança, ou seja, o processo de apuração, de 
geração dos documentos de arrecadação, de 
execução financeira dos recursos nas bacias 
hidrográficas. A Lei 9433/97 previa a criação 
das figuras de agências de águas, entidades 
públicas, responsáveis pela operacionalização 
da Cobrança, contudo esta figura nunca foi 
regulamentada.

No CBH do Rio Paraíba do Sul, novamente, não 
havia a figura da agência de bacia, mas a partir 
de aprovação pelo CBH e pelo CNRH, buscou-se 
solução, no caso, as entidades delegatárias, se 
mostraram viáveis para o SINGREH como um 
todo. Antes da seleção de uma ED, contudo, a 
própria ANA realizou a aplicação dos recursos, 
demonstrando inclusive que a ausência de 
uma Agência não é empecilho para o início da 
Cobrança.

Assim, após alguma discussão, a Lei 10.881/2004 
criou a figura das Entidades Delegatárias das 
Funções de Agências de Água (ED), às quais por 
delegação do Conselho Nacional de Recursos 
Hídricos – CNRH – executa o papel previsto na 
Política Nacional para as Agências de Águas. As 
EDs então firmam Contratos de Gestão com a 
ANA, os quais estabelecem indicadores, metas e 

A Cobrança 
pelo Uso 

da Água no 
Brasil
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resultados pretendidos a partir de sua atuação, 
bem como as regras para aplicação dos recursos 
oriundos da Cobrança.

Outro ponto fundamental trazido pela Lei 
10.881/2004 diz respeito a obrigatoriedade 
do repasse dos recursos, ponto que tem 
sido sempre reproduzido na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. Assim, por meio da definição de 
uma conta de receita específica para a Cobrança, 
e a inclusão de previsão orçamentária na LOA 
(Subcomponente Transferência de recursos 
financeiros da cobrança para a BH – Fonte 116), 
a integralidade dos repasses pela ANA às EDs 
tem sido feita anualmente.

Em 2006, chegou a termo o processo de 
discussão e aprovação no Comitê das Bacias 
dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí – 
PCJ. Neste caso, destaca-se que uma única 
deliberação ditou a cobrança para toda bacia, 
embora se trate de três CBHs (União, MG e SP). 
Embora tenha havido uma deliberação conjunta, 
os diferentes ritos vigentes para sua aprovação 
no CNRH, CERH/MG e CRH/SP, fez com que a 
cobrança se iniciasse em diferentes exercícios.

Alguns anos depois, em 2010, a discussão da 
Cobrança colheu frutos no CBH São Francisco, 
chegando finalmente à região Nordeste, 
atravessando vários estados e com o desafio de 
atender a diversidade de públicos e paisagens. 
Futuramente o mecanismo passaria por uma 
revisão, agregando complexidade demasiada 
a sua fórmula de cálculo, e dificultando o 
entendimento pelo usuário pagador e aumento 
do custo operacional para a Agência.

No Rio Doce, destacou-se a discussão conjunta 
entre os CBHs da bacia e os órgãos gestores da 
bacia, com vistas à implementação da Cobrança 
em todo território e estabelecimento de uma 
agência única. Assim, iniciou-se a cobrança na 
calha de domínio da União e em Minas Gerais, 
e embora o CBH e o CERH capixabas tenham 
aprovado a Cobrança, até o presente momento o 
COGERH estadual ainda não conseguiu efetivar 
o instrumento.

Em 2017, foram aprovadas a implantação da 
Cobrança pelo CBH Paranaíba e CBH Verde 
Grande, e já incorporando as reflexões quanto 
ao procedimento de cobrar adiantado, decidiu-
se por, no primeiro ano, apurar-se os usos reais, 
e no segundo ano, a partir da declaração de uso 
dos usuários, realizar o cálculo definitivo para a 

geração dos boletos de arrecadação. Atualmente 
convivem os dois modelos, embora se busquem 
oportunidades para realizar a mudança de 
procedimento, garantindo a manutenção de 
funcionamento e operação dos respectivos 
CBHs.

Transcorridos quase 15 anos da primeira 
implementação em rios de domínio da União 
da Cobrança, a manutenção de preços públicos 
unitários (PPUs) baixos, por falta de revisão pelos 
CBHs competentes, era agravada pela inflação 
de preços acumulada no período, próxima a 
142%. Como consequência, o poder de compra, 
ou a capacidade de investimento efetiva dos 
recursos da Cobrança se erodia ao longo dos 
anos, de maneira que o CNRH discutiu e aprovou 
a Resolução 192/2017, definindo mecanismo 
automático de correção dos PPUs pelo índice 
do IPCA apurado no período de 12 meses, entre 
novembro e outubro, e publicado até o mês de 
dezembro para vigência no ano seguinte.

Desde então, os preços além de manterem-
se atualizados, começaram a ser objeto de 
discussão e revisão pelos Comitês, tendo 
contribuído sobremaneira para isto as 
discussões ocorridas em âmbito nacional, e 
lideradas pela ANA, como o estudo realizado em 
parceria com a Organização para Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico – OCDE, Cobrança 
pelo Uso de Recursos Hídricos no Brasil: 
Caminhos a Seguir. 

Importantes lições aprendidas foram ali 
sintetizadas, como o fato de que até ali, a 
Cobrança praticada não atingia a capacidade de 
pagamento dos usuários e assim não promovia 
a racionalização de seu uso pelos diferentes 
setores. Além disso, destaca a importância de 
buscar sempre concatenar as discussões de 
cobrança com os instrumentos de planejamento 
existentes, de modo a estabelecer mecanismo 
e valores que de fato sinalizem o real valor da 
água.

Neste mesmo sentido, e buscando maior 
qualificação dos desafios de se implementar o 
modelo operacional da Cobrança via Entidades 
Delegatárias, a ANA juntamente com a KPMG 
realizaram estudo, em 2018, para caracterizar 
os custos operacionais daquelas Entidades. 
Assim, considerando-se custos fixos, como 
equipe, aluguel de imóvel e serviços essenciais 
para funcionamento do escritório na casa de R$ 
733 mil ao ano, e o percentual máximo de 7,5% 
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pressupõe-se o patamar arrecadatório de ao 
menos 10 milhões anuais. 

A partir destes valores de referência, tem-
se buscado otimizar a definição de arranjos 
espaciais contemplados por uma única agência, 
a fim de atingir a viabilidade financeira para a 
operação de uma ED, bem como o atingimento 
dos resultados por meio da aplicação célere 
dos recursos destinados a investimento direto 
em projetos definidos no Plano de Aplicação da 
Bacia.

A partir das diversas experiências e lições 
aprendidas, o processo de discussão da 

Cobrança no CBH do Rio Grande iniciou-se em 
2020, a partir de contratação de estudo pela 
ANA, seguindo a aprovação do Plano Integrado 
de Recursos Hídricos - PIRH. Entre as diretrizes 
de análise, buscou-se a estratificação dos 
usuários por volume utilizado, bem como a sua 
diferenciação em setores e subsetores, a partir 
da capacidade de pagamento estimada. 

Assim, agregou-se nível de fundamentação 
econômica sem precedentes à análise, 
incorporando tais informações por meio de 
PPUs distintos, e não com maior complexidade 
na fórmula de cálculo. Os cenários de gradual 
ambição em termos de arrecadação, baseados 

nas diferentes necessidades de 
investimentos decorrentes da 
implementação do PIRH, vem 
sendo debatido nas diferentes 
instâncias do CBH, com 
expectativa de aprovação ainda 
em 2023. 

Outro avanço importante no 
período, e lição aprendida nessa 
caminhada foi o Acórdão do 
Supremo Tribunal Federal – 
STF – no julgamento da Ação 
Direta de Inconstitucionalidade 
– ADI – 5025, que questionou 
dispositivo da Lei 2.406/2002 
do Estado do Mato Grosso do 
Sul que estabelecia a isenção 
da Cobrança pelo Uso da Água 
em atividades agropecuárias, 
agroindústrias e rurais. 

O STF julgou que a lei estadual 
não pode contrariar as diretrizes 
e normas fixadas pela legislação 
federal, subvertendo um dos 
objetivos do regime de outorga 
de direitos de uso de recursos 
hídricos, que é o controle 
quantitativo e qualitativo dos 
usos da água, e declarou a 
inconstitucionalidade do referido 
dispositivo.

Ante ao exposto, permanece 
ainda a pergunta: por que a 
cobrança não foi implementada 
nas demais bacias da União e 
Estaduais? Durante o Encontro 
Nacional de Comitês de Bacias 


